
Prefeitura Municipal de Brasnorte
Estado de Mato Grosso

LEI N.° 642/2002 DE 03 DE JULHO DE 2002

Declara de Utilidade Pública a Associação dos
Aposentados, Pensionistas e Idosos Feliz Idade de
Brasnorte - AAPIB

A Sr.a. Isolete Corrêa Rodrigues, Prefeita Municipal de
Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que
Câmara aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica declarada de Utilidade Pública para todos os fins de
Direito a Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos Feliz Idade de
Brasnorte - AAPIB.

ARTIGO 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3o - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasnorte - MT, aos Três dias do
mês de Julho do ano de dois mil e dois.

ISOLETE CORRÊA RODRIGUES

Prefeita Municipal
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